
| ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇAGI

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA Nº DV00001/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 230227DV00001

CONTRATO Nº: 00004/2023-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Sl CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL
DE ARAÇAGI E PUBLIC SOFTWARE INFORMATICA LTDA, PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME  DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Câmara Municipal de Araçagi - Avenida Olívio Maroja, S/N -
Centro - Araçagi - PB, CNPJ nº 08.584.179/0001-83, neste ato representada pelo Presidente da Câmara
Melquizedek Gomes Barbosa, Brasileira, Casado, Enfermeiro, residente e domiciliado na Praça Monsenhor
Emiliano de Cristo, S/N - Centro - Araçagi - PB, CPF nº 020.859.044-75, Carteira de Identidade nº 2034462
SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado PUBLIC SOFTWARE INFORMATICA LTDA-AV JOAO CIRILO DA SILVA, 221 - ALTIPLANO CABO BRANCO - JOAO PESSOA - PB, CNPJ nº
07.553.129/0001-76, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o

presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nº DV00001/2023, processada nos termos da Lei Federal nº
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto: Contratação de uma empresa do ramo pertinente para implantação e suporte
de sistema informatizado para utilização da Câmara Municipal de Araçagi-PB.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa de Licitação nº
DV00001/2023 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente
contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALORE PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 11.460,00 (ONZE MIL E QUATROCENTOS E

SESSENTA REAIS).
Representado por: 12 x R$ 955,00.

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE [QUANTIDADE| P.UNITÁRIO P. TOTAL

1 SISTEMA E CONTROLE DA CONTABILIDADE PÚBLICA) Mês 12 955,00 11.460,00
Que registre e controle informações de natureza
Orçamentária, Extra Orçamentária, Financeira, Ná
Financeira (Patrimonial), Planejamento, e que esteja
tualizado com as Normas Brasilei ras de Contabilidade
plicadas ao Setor Público,  MCASP-Manual
ontabilidade Aplicada ao Setor Público, MDF-Manual d
emonstrativos Fiscais e demais ditames legais: Possuir Log

e Manutenção de Dados com todas as versões de cada
egistro Alterado ou Excluido no Banco de Dados, ou seja,

e um registro for Alterado, a versão anterior deverá se
antida, se um Registro for Excluido, deverá ser mantidal

ma cópia do registro; Ferramenta de segurança com Log d

anutenção de Dados, onde qualquer alteração/exclusão de
ados fique registrado, informando quem fez a operação,
uando e onde; Con- trole de acesso e limite de ação d
suário; Estoque. Suporte técnico em horário comercial,
ual atenderá dúvidas e suges- tões através sistema de
tendimento que une recursos de Help Desk e Service Desk,

a



brindo ticket de atendimento, com acompanhamento em
empo realpelo usuário, armazenamento dos chamados com
istóricos, integração com canais de co- municação como)
—mail, Telefone, WhatsApp. Chat online e gratuito
isponivel na ferramenta, Relatórios gerados pelo usuário do
istema, a partir de gerenciador de relatório, permitindo
xportar para PDF, Word, Excel; Impressão del

elatório/gráfico de controle interno com o demonstrativo do
tendimento aos limites constitucionais e legais, evolução da

eceita e despesa orça- mentária, demonstrativo de
companhamento da abertura dos créditos adicionais e;

Controle sobre a base de cálculo e contri- buições para O

PASEP; O sistema deve assinar digitalmente todos os
Mocumentos e relatórios emitidos, individual ou em lotes,
com certificado digital, respeitando os padrões da ICP—

Brasil. O sistema deve emitir demonstrativos gerenciais dos
cadastros realizados pelo usuário (relatório de receitas,
despesas, conciliações, etc) com opções de filtros, que lhe
proporcione um rela- tório mais preciso; Gerar e emitir todos)
os relatórios exigidos pela legislação: Balancetes Mensais,
RREO — Relatório Resumido de Execução Orçamentária,

o,

y

“Li

ZÉ

RGF — Relatório de Gestão Fiscal, PCA — Prestação de
Contas Anual e demais demonstrações; Gerar e emitir todos
bs demonstrativos de Planejamento: PPA-Plano Plurianual,
LDO- Lei de Diretrizes Orçamentárias e LOA ei
Orçamentária Anual no mesmo sistema de Contabilidad
contido no mesmo EXE), além do Cronograma Mensal de
Desembolso-CMD e as Metas Bimestrais de Arrecadação

MBA; O sistema deve controlar a despesa a partir da
definição do cronograma mensal de desembolso, permitindo
O ajuste do mesmo durante a execução orçamentária; O
istema deve possibilitar a reserva de dotação orçamentária,
uando tratar de despesa vinculada a processo licitatório, O
istema deve conter controle sobre a abertura de créditos
dicionais bem como controle sobre a emissão de notas de
mpenho através de solicitações registradas no sistema e
utorizadas na própria ferramenta por usuário habilitado; O
istema deve ser capaz de realizar o download automático)
e NFES, CTes, NFSes (em arquivos XML e PDF),

cesto)ontra o municipio/orgão inte- grando-se ao(s) processo(s
e empenhamento, liquidação e pagamento, O sistema dev
er capaz de realizar automatica- mente a manifestação do
estinatário para autenticação e captura das NFES, CTes,
FSes através do uso de certificado digital e-cnpi (municipio

órgão) tipo Af; O sistema deve ser capaz de integrar as
otas fiscais capturadas com o processo de liquida— ção das
otas de empenho, validando valores e informações dos
omecedores; O sistema deve integrar com o sistema de
rotocolo, condicionando a tramitação do processo no
istema de protocolo a realização do registro no sistem
ontábil, Im- portar dados do Sistema de arrecadação
través de layout especifico; Permitir o controle total dos
rocessos licitatórios, como cadastro com pleto de licitações,
specificando cada participante e os respectivos contratos
os vencedores, vinculando os documentos do processo

icitatório (edital, contrato, ata, etc); Controle sobre o
encimento do contrato e processo licitatório Acompanhar e
ontrolar a execução orçamentária de despesa vinculada ao
rocesso licitatório, os valores empenhados, liqui- dados e
agos e os respectivos saldos a empenhar: Utilizar PCASP-
lano de Contas Aplicado ao Setor Público adaptado às
specificidades do TCE-PB; O Sistema deve possuir

onexão online com o Portal de Transparência via WEB,
tendendo as normas da Lei Complementar nº 131 de
7/05/2009, através de layout especifico; O sistema deve

ealizar automaticamente os lançamentos contábeis no
CASP - Plano de Contas Aplicado ao Setor Público,
ossibilitando ao usuário a consulta do lançamento contábil,
missão de Balancete de Verificação, Diário e Razão
nalitico Execução do movimento orçamentário e extra
rçamentário em banco de dados único, permitindo a

mplantação, exclusão, estorno e a edição de lançamentos
e acordo com a legislação pertinente, Conciliação)
utomática de cheques do Banco do Brasil, por meio de
rquivo “bbt', Gerar em arquivo PDF e publicar



utomaticamente no Portal da Transparência do Órgão todos
s Demonstrativos Contábeis, tais como: Balancetes
ensais, RGF - Relatório de Gestão Fiscal e Balanços
nuais, usando Certificação Digital de órgão certifi cadores;
proveitar histórico do último empenho do fornecedor e/ou
adastro de histórico padrão por fornecedor, Criação d

odelos de lançamentos na receita orçamentária e extra
rçamentária; Diagnóstico dos Balancetes Mensais, PCA e
OA Emitir relatórios com a publicação do Diário Oficial

unicipal; Sistema integrado com o sistema do Portal da
ransparência, possibilitando a publicação de informações
ontábeis de forma tempestiva; O sistema deve possibilitar]

s lançamentos de movimentações patrimoniais, como
xemplo: (Avaliação inicial, reavaliação, impairment, ateubsequentes, depreciação, reavaliação, exaustão, doaçõ
ecebidas e realizadas); O Sistema deve possibilitar os
ançamentos de movimentações de estoque, tais como:
ntradas (realizadas no momento da liquidação da despesa),
aldas do estoque e ajustes: Integração e lançamento
utomático das transferências constitucionais recebidas nal

eceita do municipio, classificando-as automaticamente
onforme as rubricas, Os lançamentos automáticos da
eceita devem ser diários ou periódicos conforme regras das
ransfe- rências constitucionais; Integração com o sistema de

ecadação e tributos municipais, realizando o lançamento)
a receita concomitante com o fato geradore inscrição/baixa
a divida ativa tributária de forma tempestiva Sistem

ntegrado com o sistema de Licitação, realizando o cadastro
as licitações homologadas de forma tempestiva. Permitind

publicação auto- mática de todos os documentos d
rocesso licitatório; Ferramentas do Sistema: Exportação de
ados para os Sistemas do TCE-PB, Exportação de Dados
ara SIOPS/SIOPE; Exportação para o SICONFI (Instânci
BRL): DCA, RREO e RGF, Ex- portar DIRF e SEFIP de
restadores de serviço; Exportar dados do MANAD;
ssinatura digital por meio de certificado digital, captura d
ota fiscal na emissão do fornecedor

Total: 11.460,00

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
Ospreços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano,
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste
apóso interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se
por base o mês de apresentação da assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Município de Araçagi: 10.100 — Câmara Municipal de Araçagi 01.031 0001.2021 —

Manutenção das Atividades da Câmara Municipal; 3390.39 99 — Outros serviços de terceiros — Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados
pelo Contratante, da seguinte maneira: Mensalmente, para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de
adimplemento de cada parcela. FA
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:



Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, queadmitem—.=prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, 8 1º, da Lei 8.666/93, estão abaixo indica; gse serão
considerados da assinatura do Contrato: fo
a - Início: Imediato; 1ó
b - Conclusão: 12 (doze) meses. 15
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A vigência do presente contrato será determinada: até 01/03/2024, considerada da data de sua assinatura; -
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podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante acordo entre as partes e observ dasas”
características do objeto contratado, conformeodisposto no Art. 57, incisos Ile IV, da Lei 8.666/98.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas
cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a
mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente,
especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de
terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com
observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal, civil, tributária e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o
represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a
devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre
as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e
79, todos da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, $ 1º da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou
supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os
procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições

dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado,
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a — advertência; b
— multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na
entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c — multa de 10% (dez por cento) sobre o valor
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d — suspensão temporária de participar em licitação e
impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e — declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f —

simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/98.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente:

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
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Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado nã A
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desdea- sn
limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os: encárgós 7,
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM =" / |

N x VP x |, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento sed
efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e | = índice de compensação financeira, assim apurado: | =

(TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um
novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Guarabira.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes
e por duas testemunhas.

Araçagi - PB, 01 de Março de 2028.
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